
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região

PORTARIA GP N°Í444-/2013 São Luís, 8 de novembro de 2013.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante no PA n° 328/2007,

R E S O L V E

Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário -
Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A",
Padrão 01 para Classe "A", Padrão 02, às seguintes servidoras:

BELISA BRANDÃO CAVALCANTI
Efeitos: a contar de 07/02/2013
LISIANE BANDEIRA DE MELO LOPES
Efeitos: a contar de 02/08/2013

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim

Interno Eletrônico.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO
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